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APELAÇÃO.  AÇÃO  DE  COBRANÇA.  SERVIDOR
MUNICIPAL.  CARGO  COMISSIONADO.
VÍNCULO  ESTATUTÁRIO.  RETENÇÃO  DE
VERBAS  REMUNERATÓRIAS.  PROCEDÊNCIA
PARCIAL.  CONDENAÇÃO AO PAGAMENTO DE
FÉRIAS.  IRRESIGNAÇÃO  DA  EDILIDADE.
ALEGAÇÃO  DE  PRESCRIÇÃO  DE  PARTE  DO
PERÍODO. APLICAÇÃO DO ART. 1º, DO DECRETO
Nº 20.910/32 E DA SÚMULA Nº 85, DO SUPERIOR
TRIBUNAL  DE  JUSTIÇA.  PROVIMENTO  DO
RECURSO.

- Em se tratando das obrigações de trato sucessivo, a
prescrição  atingirá  as  prestações  progressivamente,
incidindo, apenas, sobre as prestações retroativas ao
quinquênio anterior à propositura da ação.
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- Nos termos da súmula nº 85, do Superior Tribunal
de Justiça, “nas relações jurídicas de trato sucessivo
em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como  devedora,
quando  não  tiver  sido  negado  o  próprio  direito
reclamado, a prescrição atinge apenas as prestações
vencidas antes do quinquênio anterior à propositura
da ação.”

VISTOS, relatados  e  discutidos  os  presentes

autos.

ACORDA a Quarta Câmara Cível do Tribunal

de Justiça da Paraíba, por unanimidade, prover o apelo.

Fabrício Barbosa Alves  ajuizou a presente  Ação de
Cobrança c/c Obrigação de Fazer, em face do  Município de Areia,  afirmando ter
sido contratado pela Edilidade, desde abril de 2008 a dezembro de 2012, para exercer
a Chefia da Seção de Matadouro, contudo, embora laborado regularmente durante
todo o período mencionado, não percebeu as seguintes verbas remuneratórias: horas
extras e seus reflexos, 13º salário, férias, acrescidas do terço constitucional e adicional
de insalubridade.

Às  fls.  64/69,  o  Juiz de  Direito  a  quo, julgou
procedente, em parte, o pedido, consignando os seguintes termos:

ANTE AO EXPOSTO, e atento a tudo mais que dos
autos consta, com arrimo no art. 37, da Constituição
Federal, bem como nas disposições do Estatuto dos
Servidores  Públicos  do  Município  de  Areia  e  Lei
Municipal  nº  860/2014,  JULGO  PARCIALMENTE
PROCEDENTE  O  PEDIDO  EXORDIAL  para
condenar o Município de Areia no pagamento das
férias  não  gozadas  pelo  promovente,
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correspondentes aos anos 2008 a 2012, cujos valores
serão  liquidados  em  sede  de  cumprimento  de
sentença.

Inconformado,  o  promovido  interpôs  APELAÇÃO,
fls. 71/73, limitando-se a aduzir que, do período fixado na condenação, 2008 a 2012,
apenas os dois últimos anos não foram atingidos pela prescrição. Explica, para tanto,
que a ação fora proposta em 20/05/2015 e,  portanto, “todas as verbas trabalhistas
porventura  devidas  anteriores  a  20.05.2010,  estão  irremediavelmente  prescritas”.
Pediu a reforma da decisão, excluindo-se os anos de 2008, 2009 e 2010.

Contrarrazões  pelo  promovente,  defendendo  a
legalidade das verbas pleiteadas e pugnando pela manutenção da sentença, fls. 76/80.

É o RELATÓRIO.

VOTO

O  desate  da  contenda  exige  saber  se  Fabrício
Barbosa  Alves,  servidor  contratado  pelo  Município  de  Areia, faz  jus  ao
percebimento das férias relativas ao período de 2008, 2009 e 2010, única irresignação
constante das razões recursais.

Entendo  que  assiste  razão  à  Edilidade  recorrente.
Vejamos.

O  dispositivo  legal  que  rege  a  prescrição  contra  a
Fazenda Pública tem respaldo no art. 1º, do Decreto nº 20.910/32, senão vejamos:

Art. 1º. As dívidas passivas da União, dos Estados e
dos Municípios, bem assim todo e qualquer direito
ou  ação  contra  a  Fazenda  Federal,  Estadual  ou
municipal, seja qual for a sua natureza, prescrevem
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em cinco anos contados da data do ato ou fato do
qual se originaram.

Cumpre ressaltar que o direito tutelado em comento
reproduz, de forma periódica, a obrigação da contraparte. Tratando-se, portanto, das
conhecidas “obrigações de trato sucessivo”, as quais se renovam de tempo em tempo,
recomeçando novo prazo, surgindo, cada vez, a obrigação seguinte.

No  caso  das  obrigações  de  trato  sucessivo,  a
prescrição  atingirá  as  prestações  progressivamente,  incidindo,  apenas,  sobre  as
prestações  retroativas  ao  quinquênio  anterior  à  propositura  da  ação.  É  essa  a
disposição preconizada pelo art. 3º, do Decreto nº 20.910/32 e também pela Súmula nº
85, do Superior Tribunal de Justiça:

Art.  3º.  Quando  o  pagamento  se  dividir  por  dias,
meses  ou  anos,  a  prescrição  atingirá
progressivamente  as  prestações,  à  medida  que
completarem os  prazos  estabelecidos  pelo  presente
decreto.

E,

Súmula  nº  85/STJ:  Nas  relações  jurídicas  de  trato
sucessivo  em  que  a  Fazenda  Pública  figure  como
devedora,  quando não tiver sido negado o próprio
direito  reclamado,  a  prescrição  atinge  apenas  as
prestações vencidas antes do quinquênio anterior à
propositura da ação.

Nesse sentido, é o entendimento perfilhado por esta 
Corte de Justiça:

AGRAVO  INTERNO.  AGRAVO  DE
INSTRUMENTO.  [...].  Nas  obrigações  de  trato
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sucessivo, a violação do direito acontece de forma
contínua,  renovando-se  o  prazo  prescricional  em
cada prestação periódica não cumprida, atingindo a
prescrição,  desse  modo,  somente  as  parcelas
anteriores  aos  cinco  anos  antecedentes  ao
ajuizamento da  ação. O banco  patrocinador  não é
parte  legítima  para  figurar  no  pólo  passivo  de
demanda  em  que  o  segurado  pleiteia
complementação de verba de previdência privada (a.
I. 005629052.2010.8.13.0000, Rel. José Antônio Braga,
publicado  em  17/05/2010)”.  (TJPB;  AGInt
026.2007.001428-2/001; Rel. Juiz Conv. Eduardo José
de  Carvalho  Soares;  DJPB  16/07/2010;  Pág.  6)  -
negritei.

Pois  bem.  No  caso  dos  autos,  como  a  ação  foi
ajuizada em 20/05/2015,  é  certo  que o  período de  2008 a  2010 está  atingido pela
prescrição quinquenal, sendo devida a condenação em férias apenas quando aos anos
de 2011 e 2012. 

Ante  o  exposto,  DOU  PROVIMENTO  À
APELAÇÃO,  para  reformar  a  decisão  monocrática,  mantendo  a  condenação  em
férias apenas quanto aos anos de 2011 e 2012. 

Por  fim,  considerando  a  mudança  mínima  na
condenação, mantenho as custas e honorários fixados na sentença, destacando que
ambas  ficam  suspensas  com  relação  à  autora/apelada,  porquanto  beneficiária  da
justiça gratuita.

É o VOTO.

Presidiu o julgamento,  o  Desembargador Frederico
Martinho da Nóbrega Coutinho (Relator). Participaram, ainda, os Desembargadores
Romero Marcelo da Fonseca Oliveira e João Alves da Silva.
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Presente o Dr. José Raimundo de Lima, Procurador
de Justiça, representando o Ministério Público.

Sala das Sessões da Quarta Câmara Cível do Tribunal
de Justiça da Paraíba, em 02 de maio de 2017 - data do julgamento.

Frederico Martinho da Nóbrega Coutinho
                         Desembargador
                              Relator
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